


					PROJETO DE LEI





				   AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO   MUNICIPAL


				   A   REPASSAR   AS   ENTIDADES    ASSISTENCIAIS


				   SEM   FINS     LUCRATIVOS    LOCALIZADAS    NO


				   MUNICÍPIO  DE  CORDEIRÓPOLIS   E   REGULAR-


				   MENTE    INSCRITAS    JUNTO     AO    CONSELHO


				   MUNICIPAL   DA   ASSISTÊNCIA  SOCIAL    E   CA-


				   DASTRADAS  PERANTE  A  DIVISÃO   MUNICIPAL


				   DE   ASSISTÊNCIA  SOCIAL,   E    A   ASSISTÊNCIA


				   SOCIAL    MUNICIPAL,   OS    RECURSOS    FINAN-


				   CEIROS  A  SEREM  RECEBIDOS  EM DECORREN-


				   CIA  DE  CONVÊNIO  QUE  VIER  A SER FIRMADO


				   COM    O    GOVERNO    FEDERAL,    POR   INTER-


				   MEDIO   DO   MINISTÉRIO   DA   PREVIDÊNCIA  E


				   ASSISTÊNCIA   SOCIAL/SECRETARIA   DE   ASSIS-


				   TÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS





Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a repassar às entidades assistenciais sem fins lucrativos, localizadas no Município de Cordeirópolis, regularmente inscritas junto ao Conselho Municipal de Assistência Social e cadastradas perante a Divisão Municipal de Assistência Social, e à Assistência Social Municipal, os recursos financeiros a serem recebidos decorrentes de convênio que vier a ser firmado com o Governo Federal, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social/ Secretaria Nacional de Assistência Social, diretamente do Fundo Nacional de Assistência Social, ao Fundo Municipal de Assistência Social.





Parágrafo 1º - Os valores a serem repassados devem corresponder ao Plano de Assistência Social, elaborado de acordo com a Lei federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social e em conformidade com as diretrizes definidas pelo Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS.





Parágrafo 2º - Referidos repasses serão efetuados através do Órgão Gestor Municipal, para as finalidades que trata o presente artigo.





Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrá por conta de dotação orçamentária própria, alocada no Departamento de Promoção Social que o Executivo fica autorizado a suplementar até o montante necessário.





Artigo 3º - Esta Lei será regulamentada por decreto, se necessário, e entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





CORDEIRÓPOLIS, em 17 de fevereiro de 1998. 











								ELIAS ABRAHÃO SAAD


								      Prefeito Municipal





						


					JUSTIFICATIVA





EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA





					Permitimo-nos com devida vênia através da presente, submeter a apreciação e deliberação dessa Colenda Edilidade, o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a repassar, as Entidades assistenciais sem fins lucrativos, localizadas no Município de Cordeirópolis e regularmente inscritas junto ao Conselho Municipal de Assistência Social e cadastradas perante a Divisão Municipal de Assistência Social Municipal, os recursos financeiros a serem recebidos em decorrência de convênio que vier a ser firmado com o GOVERNO FEDERAL, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social/Secretaria de Assistência Social e da outras providências.





					O Projeto em apreço visa através de Convênio com o Governo Federal, criar mecanismos que repassarão as entidades assistenciais sem fins lucrativos de recursos financeiros.





					Destaco que a finalidade precípua da medida é dotar as Entidades sem fins lucrativos de suporte financeiro para que seja dado mais incentivo a continuidade dos trabalhos exercidos pelas mesmas dentro do município de Cordeirópolis.


					Revestindo-se, portanto, a presente propositura de Lei, de elevado interesse da população Cordeiropolense, pretende o Poder Executivo com essa medida, unir esforços entre o Governo Federal - Estadual e Municipal em prol de melhorar sensivelmente a assistência social que é aplicada no município de Cordeirópolis.





					Diante deste quadro, estou convicto de que as medidas constantes do projeto, constituirão decisivamente para uma melhor assistência social a população local.


					


					Certo de que essa Edilidade saberá assimilar a importância do Projeto em tela, aguardamos um pronunciamento favorável desta Augusta Casa Legislativa, e aproveitamos a oportunidade para rogar-lhes nossos protestos de consideração e distinto apreço.





					CORDEIRÓPOLIS, 17 de fevereiro de 1998.














							ELIAS ABRAHÃO SAAD


							      Prefeito Municipal























MENSAGEM Nº 003/98 - D.A.








Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 1998.











Exmo. Sr. Presidente:











			    Serve-se o Poder Executivo da presente, a fim de com permissa vênia fazer chegar às mãos de V.Excia., o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a repassar as entidades assistenciais sem fins lucrativos, no município de Cordeirópolis e regularmente inscritas junto ao Conselho Municipal da Assistência Social e cadastradas perante a Divisão Municipal de Assistência Social, e a Assistência Social Municipal, os recursos financeiros a serem recebidos em decorrência de convênio que vier a ser firmado com o Governo Federal, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social/Secretaria de Assistência Social e dá outras providências.


			    Solicitamos, que a presente propositura de Lei, seja apreciada e votada e requeremos também os benefícios do artigo 53 e parágrafos da L.O.M.C. 


			    Certo de que essa Colenda Edilidade saberá assimilar a importância do Projeto de Lei em tela, aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhes os nossos protestos de consideração e distinto apreço.








				


					       Atenciosamente














					ELIAS ABRAHÃO SAAD


					     Prefeito Municipal
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EXMO. SENHOR


MILTON ANTONIO VITTE


D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 


CORDEIRÓPO
